Lei N°358/2001

Altera a Lei n® 312/2000 que dispde sobre as
Diretrizes Orcamentérias para o exercicio de 2001
e da outras providéncias

MARCELO PORTALUPPI, Prefeito Municipal de Vespasiano Corréa, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuic¢des legais;

Faco saber, que a Camara Municipal de Vereadores, aprovou e Eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado 0 anexo de metas prioritérias e fiscais para o exercicio de 2001 da
Lei n®312/2000 - LDO, com acréscimo do seguinte item:

META 08.04 - CONTRATACAO DE PESSOAL

OBJETIVOS: suprir as deficiéncias no setor da educacdo que necessita de reestruturacdo
com a contratacdo de pessoal da referida area.

RECURSOS: Préprios e de convénios.

Art. 2° Revogadas as disposi¢cdes em contrério esta Lei entrard em vigor na data de sua
publicagéo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vespasiano Corréa.

Aos dezesseis dias do més de maio de dois mil e um.

Marcelo Portaluppi
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Plinio Portaluppi
Secretario Municipal de
Administracdo e Finangas

“Vespasiano Corréa: Esperanca, Progresso e Aconchego”
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